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SECRET.{iII ,

,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2022

DA: SECRETARIA DE SÁUDE
PAR{: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇA}ÍEN'|O
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de ticitação na modali,i,
Pregão Presencial para Futura e eventual contratâçâo de empresa especializada na prestâçâo ,l '

serviço de transporte de pacientes tipo D (ambulância de suporte avançado - UTI móvel terresir ;

adulto, pediátrico e neonatal) para remoçôes intermunicipais, a fim de atender as necessidâdc: ;

Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitaçiio e lenno de ref'erência enl anexo das Secreta:r.
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departarnenlo de Contabilidade. intbrmaçâo atrar é.
Certidão se existe rubÍrica oÍçamentiíria e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oco!rer..,:. ,

a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

:: i l:r lrol..

DA SII-VA ALITS
ria Municipal de Saúde

Portaria n'. 001/2021

.Zt
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

PORTARIA N'.001/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEI
ALVES, Prefeito Municipal de S:

Antonio do Leste, Estado de I
Grosso, no uso de suas atribuiç
legais.

RESOL'/E;

AÉigo 1o - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SII- 'r.
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRJO DE SAÚDE desta Prefeir.:
conforme o Lei Municipal nç{0t/2020 de 13 de outubro 2020.

.' Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipa , ,

Administração e Planejamento Src tome as providências necessárias para a execuçãc <i'-: :

portaria
Artigo 3o - Esu Portaria entra e:n vigor na data .,:

^ Publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrai

REGISTRA.SE
PUELICA-SL,

CIJMPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE ?021

JOSE ARJMA EIRA ALVES
PREFEII .t

l-/

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de cosürme, conforme na legislação em üigor.
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Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2't7.362/0001-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisigão Responsável

01923122 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

23106t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitantc

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

remoçôes intermunicipais, a fim de atendeÍ as necessidades da Sêcretaria Municipalde Saúds.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descnção do Produto
Oescriçào DetalhãdE do ProdLrto

rr.rdede (r!d. l.)lCe Rec C (:0slo

- I )h^.rvâÇão.

ÃlM 1UU'.r,J O lt1 o01.031.32s 00016í60 ,,. ..: .,,r,J uE sr,l',v,., 
'?E- !l-l.Yu.vEr LUrurPLElo - Nrv, r{uLAúos PRÊü]"9.â9.y!.i!fY!gs-DE. |-RAN-SPO|.( I.L

L,,, , L,--.ü A|VBUr,.\;,^ , iPO UTI MJVLL AiJ.JLTO , COM vlliU.O DEVIDAMENTE EQUIPADO E COM ASSISTÊNClÀ
DL PROI-iSSIONAL MTDICO E DE ENFERMAGEM PARA REMoÇÂo DE pAcrENTEs ( AMpLA coNCoRRÊNctA )

2 001.03í.326 420195-7 PRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE ulrMóVEL coMpLETo -KM RoDADos pRESTAÇÁo DE sERvtÇos DE TRANSPoRTE
t:[n \/Etculo AMBUr-ÀNcr\ Trpo ur I\rôvEL |NFANT|L E NEo-NATAL coM vEtcuLo DEVTDAMENTE EeutpADo E co

KM 10000

Alnrr ,'

0 11

F, Secreta, ,, ,

trF
I lÍ'-
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TERMO DE REFERÊruCIE

1. DO OBJETO

1 .1 . Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de r iço
de trensporte de pacientes tipo D (ambulância de suporte avançado - UTI rnc , r' :er-
restre adulto, pediátrico e neonatal) para remoções intermu nicipais, a fim de : : Cer

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Faz-se necessária a contratação [)ara este serv.ço ie JT. rnóvel terrestre p, r
der a crescente demanda de transporte de pacientes que necessitam de remoçáo r r a
outros municípios.

PRE DE SERVIÇOS DE UTt i,4

n-

2.2.4rt. 30 do Decreto 7.89212013. O Sistema de Registro de Preços poderá ser z rdo
nas seguintes hipóteses:
l- quando, pelas caracterÍsticas do bem ou serviço houver necessidade de contr, , 

'-.res
Írequentes;
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsáo de entregas parcel., § cu
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tare i ,r

lV - quando, pela natureza do objeto, nâo for possível de:jnir p-eviamente o qua-r . à

ser demandado pela Administraçáo.

3. DAS ESPECTFTCAçOES

VEL COMPLETO . KM RODADOS. PRES-
TAÇÂo oE sERVtÇos DE TRANSPoRTE
EM VEIcULo AMBUúNcIA TIPo UTI MÓ.
vEL, ADULTo, coM vEicuLo DEVTDA-
MENTE EeutPADo E colvl ASSisrÊNCH
DE PRoFrssroNAL MÉDtcc E DE EN-
FERMAGEM PARA RErúoÇÃc DE PAcl-
ENTES. (AMPLA coNcoRRÊNCtA)

E-mail: licitacâo,Asantoâ ntoniodo iÍste. m r.gor'.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sâtrtâ Inês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP78628-000 - Satrto Atrtôrio do Le r I, I

1

00016160

(. 
_

at!.i)-
ür

.,,lN I :l . t: .:,:t :"
li i;

I

DÊscRrçÁoÍrE l COD TCE
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DE SERVIÇOS DE UTI M
VEL COMPLETO . KM RODADCS, PFES-
TAÇÂo DE sERVtÇos DE TRANSPoRTE
EM vEIcULo AMBUúNcÁ TIPo UTI MÓ-
VEL, INFANTIL E NEO.NATAL ]OM .'Êi-
CULO DÊVIDAMENTE EOUIPADO E COM
ASStsrÊNcÁ DE PRoFrssroNAL ME-
DICO E DE ENFERMAGEM PARA REMO.
ÇÁo DE PACTENTES. (AMPLA coNcoR-
RÊNCrÂ)

4. DAS OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitanr: le-
dora deverá compare@r em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para lrt'i,r a

autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena cie decair do direitc . : ra-
taçáo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a aLtc : -. râo
de fornecimento e/ou ordem de serviço. a empresa vencedora do certame obriga-s,; i

K' 0

a) Manter em funcionanênto sua CENTRAL DE ATENDIMENTO durante 24 (vinte ;

tro) horas por dia, inclusive sábados, domingcs e feriados;

b) A Contratada deveÉ ter disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia i:

sábados, domingos e briados, os veículos e os profissionais necessários paÍa ãt --r - :

chamados do Contratante, no tempo estipulado;

c) O serviço contratado será acionado por responsável designacio pela Secretaria ,V . '

de Saúde mediante comunicado via telefone, enviar por escrito (via e-marl ou Íax) , r

tação a contratada, devendo esta manter telefones para contato 24 (vinte e qua.ri-.

por dia;

d) O percurso que o veículo pêrcorre da sede do estabelecimento da êmpresa até

de paÍida e, do trajeto do ponto ftnal até a sede da êmpresa é de responsaoilic: r

própria empresa e nâo será custeado pelo Municípior

e) Executar nas obrigações e com a qualidade exigida em toda a vigência do cena, . :

f) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidem ou venham a incidir, c :

indiretamente, sobre o material fornecido.

g) Manter, durante a validade da ata, as mesmas condiçóes de habilitação.

h) Todas as despesas inerentes à realizaçáo dos serviços, tais como: combustível s. :

taxas, impostos, pedágios, pernoite e alimentaçáo do motorista. médico e enfermet, .

rios, encargos trabalhistas, sociais e quaisquer outros ônus que incidam ou venham ' i

rua-

r;ive

'los

C:pal

oiici-

. ras

: nto

:da

:i OU

-'os,
. rlá-

,r:idir

E-mail: licitacâoíasântoânton iodoleste. m t.gov. br
Av. Goiás -N'367 - Jârdim Santa Inês- Fone: (ó6) 3488-1080 -CEP 78628-000 - Santo Àtrtônio do LE, . T
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sobre o objeto licitado, inclusive despesas com a manutenção do veículo, conseftc., ' 'Ças

de reposiçáo e outros que resultem do íel currprimento dJS se viços propostos, s- tei-

ramente de responsabilidade da CONTRAIADA, cabendo-lhe ainda, inteira respi.r r irrli-
dade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados, : - :rrdo

em serviço, bem como quaisquer danos ou p§uízos porventura causados a terceir - : e ao

Município.

i) A equipe deverá se apresentar ao local solicitado para o atendimento no prazc : :no

de 02 (DUAS) horas após a chamada de emergência (conforme solicitação em , ^. (o),

dispondo de todos os aparelhos, equipamentos e profissionais capacitados, ne::i: ! ios

para a prestação de serviços de boa qualidade e com precisâo Ce resultados.

j) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Eoit:l r l ici-
tação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

k) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior enc; ' .ha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagahento ro

l) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularida. : -om

a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de úibutos e contribuições r ,rricr-
pais;

m)Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEI'I URA, cujas reclan - . se
obriga a atender prontamente;

n) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes esta:',
na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando. em o,;orrência da espá,; ,

vítimas os seus empregados no desempenho dos se,'viços de entrega ou êffi con':x:
eles, ainda que oconidos em dependêr,cras :ia PRETEi l-JP.A; .r;

o) Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialrnente, o objeto a ser contratacc
devida anuência da PREFEITURA:

p) Manter, durante toda a execuçâo do conrrato, ern compatr:i[dade com âs cr]r
assumidas, todas as condiçôes de hab;litacão e qua! ficaçáo e;. gidas na licitaçãc,

q) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de oesempate previstos r r
deste edital, tais condições deverão ser" mantidas durante toda a vigência da con i,',

r) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTR,I.TANTE ou a terc:
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empi'egados, em decor'rc i

presente relaçâo contratual, não exciuindo rr" reduz,rrdo essa esponsabilidade ri
zação ou o acompanhamento da execução dos serviços pe;a CONTRATANTE;

s) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao c:.: .. da
presente licitaÉo;

t) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas : 
' 
gu-

rança do CONTRATANTE;

E-mail: licitacâo@sâ ntoântoniodo I€ste. nl t.go\ .5r
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP ?8628-000 - Santo Antônio do L.' : T
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u) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poC I , : de
representante ou preposto, para tratar :om c FISCAT DE CON ÍRATO, dos assur. : :la-
cionados com a execuçáo do Contrato;

v) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qLralquer rrregularidade relacionada cori r : Xê-
cuçáo dos seNiços;

w) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos oue ' 'am
a ocorer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos servic: r

x) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçào dos serviços.

y) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurar-. : los
serviços ofertados, nâo podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme 6s sxlr;: ',;ias
deste Termo e da licitaçáo, reservando â Prefeitura o direito de recusá-lo caso nác, --- ; 'rça
aos padrÕes especiÍicados.

z) Arcar com todog oa ônus necessários à completa execução dos seruiços.

5. OBRIGAÇÔES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFãITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as irÉormações necessárias para que a licitante vencedora possa , : cu-
tar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas concliçôes e prazos estipulados,

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscatizaçáo do objeto o: , ' ns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfer:, ' .; no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fonecimento, podendo intervir durante a sua execução, para r ;de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os sen,rc : . : xe-
cutados fora das especmcaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.'1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ I(XXX (XXXX).

7. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRÁ
7.í. As despesas oriundas da presente contrataçáo correrão por conta de recurscs , :

Íicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Sar-rto Antônio do Lest:,
tação orçamentária relacionada abaixo

Dotação:

rcí-
do-

05 Secretar;a Municipal de Saúde

302 5018 2166 Manutenção ê Encârgos com o Pronto Ate .,j

mento
279

E-mâil: licitâcâoí@santoantoDiodo leste. m t.gov.l, r
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânts lnês - Pone: (6ó) 3488-1080 - a EP lEó28-'rl0 - Saoto Antônio do l.r I
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8. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8,í A realização dos serviços deverá ser realizada em

a) Ambulância de suporte avançado (Tipo D- UTI Móvel), completamente equip::,r de

acordo com a LEGISLAÇÂO ESPECíFICA, categoria "D" deverá ser tripulada pelos :' fis-

sionais abaixo relacionados;

o 01 (um) Médico: proÍissional qualificado e credenciado junto ao CRM-MT Consr, ie-

gional de Medicina de Mato Grosso.

. 01 (um) Motorista Socprrista (conduto0.

. 01 (um) Enfermeiro qualificado e devidamênte credenciadc ao COREN-MT C ' ; ,ho

Regional de Enfermagem de Mato Grosso.

b) Será obrigatória a:pÍesença do médico responsável durante todo o procedim,: r c de

remoção dos pacientes.

c) A ambulância de suporte (tipo D) deverá estar equipada com sinalizadoÍópticc , ús-

tico; equipamento de Édio - comunicaçáo fixa e móvel; maca com rodas e articulac r ; rlois

suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalaÇâo de rede portátil de oxige.r . om

quantidade de oxigênio suficiente para realização do transladc); respirador mer;i de

transporte; oximetro não invasivo portátil, monitor cardioversor com bateria e ins. r ;âo

elétrica disponível (em caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitor ce I r /er-

sor com marca passo extemo náo invasivo); bomba 0e infusáo com bateria e equipo. eta

de vias aéreas contendo: máscaras larí:rgeas e cânulas endoúaqueais de vários t.i: cs;

catêteres de aspiração; adaptadores de cânulas; cateteres nasais, seringas de 2! ' es-

suscitador manual adulto/infantil; lidocaína geleia e scray. cadarço para fixação ce : : .rta;

laringoscópio infantiUadulto com conjunto de lâminas: estetcscópio; esfignon:- itro

adulto/infantil; cânulas orofaríngea acj u lto/inÍantil; tios - guia para intubaçáo, pr- ; de

Magyll; bisturi descartável; cânulas para traqueostornia; material para cricotiroidc:. ..râ
conjunto de drenagem torácica, maleta de acesso venoso conienoo: tala para Í;:: i oe

braço, luvas estéreis, recipiente de algodão com anti-séprico, :,acotes de gaze e.; , 3s-

paradrapo, material para punÉo de vários tamanhos incluindo agulhas metálicas o i : iras

E-mail: licit:rcaot_lsantoàntoniodo:i-ste. I t.go\., .
Av. Goiás-N"367 - Jardim santa Inês- Fone: (ó6) 3488-1080 - cEp 78628-(rt)0 - sânto Antônio do Lei : .t

Despesa/fonte

'toi--
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e agulhas especiais para punÉo óssea, garrote, equipos de macro e microgotas, Ci : .: rêS

específicos para dissecção de veias tananl o ad ulto/infa ntil, te,oura, pinça de kc: r or-

tadores de soro, lâminas de bisturi, seringas de vários tamanhos, torneiras de 3 vi3s, , - ipo

de infusáo de 3 vias, frascos de soro fisiológico, ringer lactado e soro glicosado, cai; , :;m-
pleta de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito no item anterior; sondas ' , ' ais;

coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeirir , -,on-

das de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos descartáveis, equipos para droga: i os-

sensíveis; equipos para bombas de infusão; circuito de respirador estéril de rese., . . ju,-

pamentos de protêçáo á equipe de atendimento: óculos, máscaras e aventais; cc r : r ou

Íilme metálico para conservaçáo do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; airr : ';lias

com anti-séptico; conjunto de conjunto de colares cervicais; prancha longa para a :r r:ciI-

zaçáo da coluna. Para o atendimento a neonatos, deverá haver pelo menos uma 0a-

dora de transporte paÍa reém-nascido com bateÍia e ligada à tomada do veiculo 11.r r - ts).

A incubadora deve êstar apoiada sobre carros com rodas devidamente fixadasquan r: ren-

tro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequâdos para recém-r., ( . os.

Medicamentos obrigatórios que deverão constar nos veículos ce supoÉe avançai - jc-

caína sem vesoconstritor; adrenalina; epinefrina; akopina; dopamina; amirEfilinã' r :tâ-

mina; hidrocortizona, glicose 50o/o. . Soro glicosado 5%, soro fisiológico 0,9%, r i : ac-

tado. . Psicotrópicos: hidantoína; meperidinâ, diazepan, midazelan. . MeCicame'r ; ?ra

analgesia e anestesia: fentranil; ketalar; que'icin. . Outros: água destilada, metoc:.; . la.

dipirona, hioscina, dinitrato de isossorbitol, furosemide amiodarona, lanatosideo 0.

d) Os veículos disponibilizados para os serviços de transporte deveram estar en c. I: ên-

tês condições de uso e atender aos requisitos do Código de Trânsito Brasileiro. E ..ào

ser mantidos em excelentes condiçÕes de operação, inctusive a unidade de les -,,r ra, a

ser imediatamente disponibilizada á contratante caso o veículo locado esteja imp: : ;icili-

tado de operar devido à execução de serviços de manutenÇão preventiva e corre:r\, :

e) Os veículos deveráo ser de ano 2014 o,,t supêrior.

f) A contagem da quilometragem deverá ser iniciada a partir do ponto de remoçác j . oa-

ciente até o destino.

g) A empresa deverá apresentar os seguintes requisitos técnic.. s:

r Cadastro junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, do estado de origem r,, rm,

Médico Responsável Técnico também cadastrado junto ao CRM de origem;

E-mâil: licitacaoaa_lsantoantoniodo,este. m t.gor , b. 5

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês- Fone; (ó6)3188-10E0- aEP 78628-t.t0 - Santo Atrtônio do ;,. , : .T
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o Enfermeiros cadastrados no Conselho Regional de Enfermac em - COREN do ,

origem da empresa e também registrada como Responsável Técnica da empresa ,

COREN de origem;

o Motorista registrado na empresa com curso de primeiros socorros transporte i!:
geiros e direçâo defensiva;

o Apresentar certificado de cursos de primeiros socorros, de toda a equipe profrssr '

acordo com a portaria no 2048/GM-MS de 05 de novembro de 2002.

8.2. Os serviços compreendem na remoção de pacientes que necessitam de inte ,

em estabelecimentos hospitalares apropriados, fora de nosso municÍpio, conforn :
ção medica. E serão prestados conforme as necessidades da Secretaria Municig.:
úde de Santo Antônio do Leste/MT, para transporte oe pacientes adultos, infaniis l
tos, em horários, datas locais a serem definidos conforme as i-eais necessidace.
imprevisíveis

8.3 Os serviços deveráo ser prestados conforme necessidade do município de Sa, ,

nio do Leste/MT não havendo restriçáo de local de destrno s,:ndo que os ater ^
deverâo ser atendidos imediatamente após a solicitacão.

8.4 Após a prestiação do serviço a Conkatada deverá emitir relatório de raloçác . :

descrições relativas ao serviço, constando: dados do paciente data dê rêmoçáo. :. i

remoção, origem/destino, descriçáo de eventuais ocorrências. quilometraçm, as.

do responsável. .

r : Sa-

de

ao

de

nto
rta-
Sa-
na-
;ão

rtô-
Ltos

AS

da

ura

8.5 A execução dos serviços será iniciaCa ern até C2 (dcrs) dia: úteis apa,s a asr

ata.

9. DO PRAZO E rNrCrO DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO

9.1 A empresa deverá disponibilizar a realização dcs senriçcs. contando com s.r . ou
central de atendimento no perímetro urbano máximc entre 15C e 200 Km do mu -' : de
Santo Antônio do Leste/MT, sob pena de a presente licitaçáo ger cancelada, poÍ : I 1ar
inviável e incompatível com os interesses da Secretaria Municipal de Saúde de Sa. t An-
tônio do Leste/MT, bem como, náo poderá realizar férias coletivas ou recesso de ' - ,. de
ano.

E-mail: licitacaora)sa nloâ ntoniodoieste.nl t.g{,r . .
Av.Goiás-N"367-JrrdimSântâlnês-Fone:(ó6)1188-1080-CEP78ó28-000-SantoAtrtôniodoLt.:.7

'toi--



GOVERNO MUNI

P.il§r.L
F§[ r:,E. É-. YrTx--

ü LE$i; ,

. i,-à. .í 1ü.}iq j
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o p<l

Gêstão 2O2l/ 2O2 4

í0. ACOMPANHAMENTo E FIScALIzAÇÃo

í 0.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos ,. r r

será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que ' . '

fiscal de contrato devidamente publicado sua portaria no JornLl OÍicial Eletrônicr.
nicípios do Estado de Mato grosso.

11.1 O pagamento será efetuado em até de 30 (trirta) Cias, rrediante .:omp:c
recebimento ê atêsto do servidor responsável e apresentaçáo oas notas fiscais,f: ,

;os
ará
4u-

l

11.2. Para condi@s de pagamento deverá ser enviada para a Secretaria Muni: . de
Saúde, os seguintes documentos comprobatórios:

a) Relatório devidamente assinado, contendo (Nome do Paciente, identificaçâo -,

equipe que realizou o hansporte, local e horário de partida e de chegada e quilonr r

percorrida).
b) Cópia do encaminhamento médico do hospital que solicitou o transporte do pacr,
sua transferência com a devida justificativa para a realizaçáo do mesmo.
1í.3. Caso constatado alguma irregularidade nas no,a. 6""sis,íaturas, estas sei'.,
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias corÍeçôes, com as informaçóes que
Íam sue rêjeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas :: . :
turas;

1 1 .4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e ob r r

nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregue;

1 1 .5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidoes Negativa de Dé, ,i , ara
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de S - . ;ão
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o -iribuna, i' i rior
do Trabalho - TST;

í 1.6. O pagamento seÉ efetuado pela Prefertura no prazo de até 30 (trinta) dias o

tivos, contado da data de protocolizaçáo da nota flscalifatura e dos respectivos dol'. '

comprobatórios, conforme indicado no ParágraÍo Quarto, mediante ordem banúria. :'
através do Banco do Brasil, creditada em cc,rta corrente ca Ccntratada;

1í.7. A Prefeitura Municipal não efetuaíá pagamento de título .- escontado, ou pc .

cobrança em banco, bem como, os que rore,l negoc,aocs corr ierceiros por inte , , .

operaçáo defactoring;

1í.8. As despesas bancárias decorrentes de transferêncra de valores para outras , :rlas
serão de responsabilidade da Contrauda;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a r'etenção tribitári, prevista na legis :, ?''
cável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a Í( . ião
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No : ' rto.

o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovacão, por meio de Coc , nto

E-mâil: licitâcâo(.rsantoaÍrtoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (óó) l48E-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Lu : ':T
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Ler (

mentar;
:le-

í2. CONDIÇÕES GERATS

12.1.Aproponentêdêverá aceitar todos ostermosdeste instrumento convocatóric cr .. )ge
a prêsente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, 23 de Junh-. . ..22

c DA SILVA ALVES
Municipal de Saúdetá.ia

Portaria no. 00112021

E-mâil: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mt.gor'.br
Av. Goús - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (óó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto AntôDio do Lt ;'e '".7
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/202:,

DA: SECRETARIA DE FINANÇÀS
PARA: SECR"ETARIA DE SAÚDE

EXMO SENHOR SECRETARIO.

Objetivando atender ao pedido, onde nos solicila disponibilidade financeira para Futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transportc de pacientes Íipo t

(ambulância de suporte avançado - UTI móvel terrestre adulto, pediátrico e neonatal) pa'r
remoções intermunicipeis, a Íim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúr
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentária i

encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 23 de juúo de i.t)! -

DAVID PA O CORREI.A. DA SIT,VA
\l! iil r ',.\l

.1

a-t)-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA I{UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO Dt 202l.

JOSE ARIMATEIA VIEíir ,

ALVES, Prefeito Municipal de Si., .,

Antonio do Leste, Estado de N. r::
Grosso, no uso de suas atribuii. , 'i
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID P! i
CORREIA DA SILVA, para rcsponder pelo carg., de SECRETÁFIO DE ECONCIT
FINANÇAS desta hefeiturg conforme Lei Municipal no 808/2020 -e 13 de outubro -

, Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal r

Administração e Planejamentb quÊ tome as providências rrecessárias para a execuçâc, r
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data c:

^ 
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em conir:,1

REGISTRA.SE
PUBLIC{-SE

I

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

í/

JOSE ARrMArffirerU ALYES
PREEEyT,TfiUNTCIPAL

,/.,,'

Registrada na secr*aria de Administraçâo e Blanejamento e Publicada por afixação err

local de cosnrme, confotme na legislação em vigor.
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4 Ô Jaafo d! 2qlí . Jarlla Oícjal EL*ÍônEo dos Uurrclpios do E3trdo de tlàto crosso . AitC XVI I N' 3.638

Registrrdr ru lccÍrbri8 dô AdrÍnktr!Éo e Plan€iame.lto e Puolicioa
por ítra& ar locd de cüüJnr. cqllb.rír nl bglslsÉo e,n vigo.

PREFEMJRÀRECURSOS HU ANOS
FoRTAR|A r{.. @srito:lí.

DE: 0i D€ JAIEIRO DE 2021.

JCE AflriÍgA YInA ALlrEl, PEÊfo l*rfcDJ d€ S.rúo tuÍonio
ô l-€rb, Etbô ü lrb G.!.to, íD lro dr tllú úlbdçôes l€8Eis.

RITOLVE

Arügo l'- tlotlElA o Sl,. mÊR LUZ DÉ C B|RO. púâ rÊÁpondeÍ pdo
c TO & SÉCRÊIARE Í'E AGREULTURA TUOST'O E MEIO A}'BIEN.
TE de.b mhrÊ. corú.trE Ld lfu{#l Ír'df,,2020 dc '13 dê or.,tubÍo

&o.
À{go ? - OrldíôâÍ a SêcÍlt riâ itddp.l ds ÁdniÍÍírâÉo e Planejs-

nrato $r ldtr !a FotLrgrd- rrcc&lb pír a cxa.uÉo dcsta poÍ-

ü..
Arüeo 3l - Eía ffir aÊ! am yigoí na daia & su! p!6lháÉo.

Ardfo a' . Rcltrqst! - tc a! dirpÉlçôa. êm co.r!úio.

REGBÍR/LAE

PUBLrcA€E

crI?iAr9Ê.
OAI EÍE DO PN§EÍÍO

ET OI DE JAXENO DE 2ü'
JGE ATüAÍEA VEA ALYET PNFEIO IU rcPAL

Raglüaü na laarttIh rb Àlírttats*ao r EanaFmênto e Rófcada
poa ú.8çto fll locd & cocüÍr. conhítta na hgbl.Éo !ín úgor.

PREFE|T|.JRA/RECURSOS HUf,AIIOS
FORTARTA tf. ()oz:Iír2r.

OCr 0l DE JALEiO DÊ 202t.

JGE AU ÍãA YEnA llvEs, ft!fiito Muidpd d€ S{lto Aríonio

do L!!rê, Erbdo & tltb GÍEto. Íro ll30 da $l8!.üibuiÉes legars.

ÍG80L\rÉ;

/-\ AÍüío í' - NOafÉA r SÉ. CI.^UDILE E OLÍVEnA 3A!{TO§. pata res'

pooder Éo c8r!s & SECRETÁR|O oE EDUcAçÂo E CULTURA dêlta
Prú!hJ.a, conbm! Ld UudcÍd í UlSr:mo ó! t3 dc out!6.o 2020.

AÍüíp ?-D.ffirr §Gctrittr itulcbd êArí'ttidsf8çáo e Plaieia-

nãrto ql..E tqnr !r gurldàldrs ncoaarárls! prÍ! s exeqlção desta pq'
tatl.
Arü9o f - Eda Poífria êíút !n uigo. m d.tâ da lua publicsÇào.

Arígo a'. Rârogam - lC !r ditp.ri(pa an conúádo.

REdATRÁ.3E

PUSUOÀ.t€

CUIPRA'E.

OAENEÍE OO PiEfEÍTO

* 0í DE JAXAnO DC 2ülí

JüÉ AII TEA VI&A ALVÉ3 PREFEÍO S.ITICFAL

Rlek dr nr |!cí!úrÍi. & Adriatrfao c PLnqlmítto e Publlcada

poí aíEdo río local dG coet E, coíft [ m lê0ulÉo êílt vÚor.

PREFEMJRA/RECURSOS HUIAI{OS
PORTARTÂ t{..001,202í.

DÊ: 0l OE JANARO DE 2021.

JGE ARIIAÍEA VIEIRA ALVE§, PretÉto lÂdcipd .h Sánl:. ,,
ú0|-ãte, E!tt& de M.b GÍG!o, no uto d! q.Ea úiàleóaa lcga,s

REEOLVE:

Arügo 1' . NOXEI, o Sr'. MARCOS DA SILVA ALVEI, psa resp :

pelo c8rgo dê SECREÍÁRIO DE SÂÚDE d€st Íàêêün, úríarm:
Munlcipal lf E0&2020 de Í 3 de ornurro 2@0.

AÍü!o?. HrEinaÍ I Sec,e(aÍb M'fidpd deAítl|idtürçlo e P i,
Írurllo qu€ toítr ar proüdência6 n€,:Ê88ria! pa.a a e{rrtáo c:!
tsri8.

AÍtgô 3!. E3ta Po'tadô cÍf"d cm ügor n d.te de sua trlubaÉ.
Ârüeo 4' . Ral,lgan - se as ü8posi^,5os srn ÇqrÉlo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUT'PflA€E.

GABIITE E OO PIEFEITO

E* 0í oE JAtEtio DE 2ü2í

JO6F ARITATIIA VIEIRA ALYES : AEFCIÍO IUTIIG'AL

Regl$ada na têcÍetaÍia de Admlnisúrçao o Plarq8íslto e Fut:

poÍ úxeÉo üí locâl de cosürna, conhírE na l€gishç.o êÍÍl ügJ.

PR: FÊIÍ U RÁJREC U RSOS HUHAiIOT
PORTARIÀ N.. 006,2021.

DÉ: 0í OE JAICIRO DE 202í.

JOSE AruIAlEtÀ VIEIRA ALVES, Prútito iturlopd rle Salc .
do Leste, Estaô de Msto Gto€so, nc u3o de t{ra§ aüiiçô6.lsg5is

RESOLVE;

Atüeo 1' . No[Él^ ã sí, . RosÀllt ;áEI{EGASSI ALI,E!' pB'3 | i :

pelo cargo (h SEcRETÀRic ,E L:§STÊNo|,A E AçlO Scc''
Fteíeitura, conhme Lei MunicFd n' 80812020 & '13 d€ 0ut6m 2(

disnomunidpaloígr /amm . \.r,,t/wamm.org.br
: sint o

OEr 01 DE JATGIRO OE 202t.

JOSE AnflA'ÍgA vlElRA AL\rES, rurb Uurúipd ê Sa t: ,

do Lrsb, Éstado de Meto GrGso. no uso de 9lt6 dÍihl!õa leg, :

RESOLVE;

Arügo l' - NOüEI,\ o Sr'. €DEI^Ã IEIIEGAS§|, pír íúpo. J,, ,

cE §o de sEcETÂRlo oE vr/\çÁo, o€RÂs E s€Fl\rço6 â'| 3

cests Prellitxr, ccniortre L.--r Murripal ,f â(f,/r1020 ê 13 dn : l

zülíJ.

AIüío?-DetürrÍnars SrcÍêrârb Mlrliíd da AdúiíÚLêo e F i Í l
nrnto quc torrt 6 p,oti&ndas í1ccr6l$rs pr. s !!GrÉo dêst , ),

tüiE.

tuüglo y . Esta PonaÍla eít a 9m ücc. na data óe suâ g.ÊllcaÉ.

A.íEo 4' . Re\oga.r - se 3s Cspo5.,5er qr con6rlo.

RÉGÉTRA€I

PUBIJGÂ.BE

CUXFRASE.

GâAü{EIÉ OO PRÊFEÍÍO

EI: 01 DE JÂJaE|RO DE 2mt

JGE AiTA'IIIA vlARA ALYES PREFEÍ?O IUIüC'AL
Reiislrsds rE rêcrelaÍia ór Adminisfrçro ê PlüCal:tto e PuD. r
por afxaç.o en local dc costurnc, cooíum ru bgirbf.o crn vho. 

, -

PRiFEIÍURâ,IRECURIOS HUIAX@
aoRTARA r.1.. 0612@í,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
04.217.3ô210001-90 exerclcio, 2022

Emissáo: 23/06/2022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

FUN$O:
SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

279
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial i'u

s01B AMPUAÇÃO r QUALTDADE NA MEDrA E ALTA COrvrPtEX:i

2166 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal '''

3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA .lr..ir

3.1.5QOOo2OOo

R

e

Atenciosamente,

ena li

Saldo Orçamentário : 31.099,86
,I


